=  CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VITORIA, 25 de abril de 2018

DE: Gabinete Vereador Mazinho dos Anjos
PARA: Comissédo de Justi¢ca, Servico Publico e Redacao

Referéncia:
Processo: 1008/2018
Proposicao:Projeto de Lei n° 18/2018

Projeto de Lei - Dispde sobre o controle populacional de caes e gatos através de uma
Unidade Mével Municipal - Projeto Castramdével Municipal - de esterilizacdo e de educacéo.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer do Relator

Acéo: Pela rejeicao
Complemento: Por ndo prever a estimativa de impacto orcamentario-financeiro, o Projeto é

ilegal, violando os requisitos da LRF, além de colocar em risco a saude financeira do
Municipio.

Embora a boa intencéo do proponente que € de exercer o controle populacional de cées e
gatos através de um programa de esterilizacéo e conscientizacdo da populacéo, o projeto
ndo pode prosperar, por apresentar vicio de ilegalidade.

Providéncias: Parecer da Comissdo

Mazinho dos Anjos
Vereador
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